
 
Indicação n° 2469/2026
 
Processo Número: 5813/2026   |   Data do Protocolo: 04/03/2026 16:46:42
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003100320033003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que destine
recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à aquisição de mobiliário para o 10°
Batalhão de Ações Especiais de Polícia (10°BAEP).
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O  10°  Batalhão  de  Ações  Especiais  de  Polícia  (10°BAEP)  está  estruturado  como  uma  Unidade
diretamente subordinada ao Comando de Policiamento do Interior – 9; Considerando ainda que a área
abrangida pelo 10° BAEP representa 7% do Estado de São Paulo, possui 52 municípios.
 
Cabe esclarecer que o 10° BAEP foi inaugurado em 19 de dezembro de 2019 como um braço operacional
com viés doutrinário dos batalhões de CHOQUE da capital paulista no interior de São Paulo/SP, neste
caminhar  vem buscado avanços  constantes  no  intuito  de  proteger  pessoas,  fazer  cumprir  as  leis,
combater o crime organizado e preservar a ordem pública e, para tanto, objetivando a melhoria continua
lança mão da captação de recursos para viabilização de projetos que sanem demandas logísticas e
operacionais da unidade policial-militar.
 
A presente indicação visa atender à solicitação do Major PM Michel Ricardo Berbel, para que sejam
destinados à aquisição de mobiliário para o 10°BAEP. A medida tem como objetivo o reforço estrutural
por meio da aquisição de novos equipamentos permitirá melhores condições de trabalho aos profissionais
da corporação,  refletindo diretamente na eficiência  e  na segurança dos atendimentos prestados à
população da região.
 
 

 
Letícia Aguiar
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